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P R E F E I T U R A O O M U N I C I P I O D E A F< A P A O U A H A 

DispÕe sobre abertur" de Crédito Ad:!_ 
cional Suplanmtar e dá 
providência:=.-

outras 

O Pf1i:FEITO DO l,;lJtiiCfPIO DE Ali;;ng;:JAr,,;, Estado de São 
Pnulo, no E"Xerocio de suas atribuiçÕes legais, e de 5cordo com o que decr&
tou a Cârnar~ t~~unicipel, an sessão t:.."<trôotdinári3. ds Cl de ngo::rt:o da 1.979, -
prooulga s ssguir-~7:2 !...ui 1 

Artigo 1 º - Fica o Poder Executivo autorizatlo a abr:!r 
um crédito adicional no velar de Cri ?.4ill.OOO,OO (ode milhÕes e qustrocen
tos e oitQ"õte mil cruzeiros) suplementar a Dotação Orçamentária vigente e 
abaixo especificada:-

i'iATUREZA DA Df:tiPES.A - CATEGORIA EC::Jê:t~.HC.'\ 
CRG;!.o -
LJJIO,~JE 

moiGos 
4 o o o 
., ~ o o " ~ 
4 3 5 o 
<l 3 G 1 

05 - Departrn1ento da Fazenda 
OF<""'J\t.'::NT Áni..a. - C5. 00 - Oi :reto riu. 

E.SFECF'ICACÃO 

C:SFt:S?.S DE ~:APIT.~ 

Tí1AN:JFG1!JT::JKJ DE CAf IT:'L 
I\MJRTIZ/\Ç7.D DA DIV18A If·HG'.i·il\ 

ílmortizaçào de Qivitia Contratada 

F--·F~~SP.t\/'il.'i DE TR/\f?PLH~) - Q.A:s:rr:lr,t{')\0 FLif\Sl:ClNi1L PP83í~/'.).~/~TI:::;,.\ 

ÓPG?\0 - 05 - Departamento dê! Fazends 

li\lD.e.C'E CFrAV9HÁniA- 05,00- J:iretoria 
~.~.SL:S-PROG.PROJ. ATIIJ. ESPECJFICAC7'.0 
03 AD1.'DJISTR/IÇÃC [ f'~tJ:E:.Pi.'S'HC 
03 07 ACI.IIN IST RAÇÃO 
03 07 033 DIVTD.O. L\T['i1J!\ 
03 07 0322 021 Plnortiz~ão de ü:>pres tim.J..; 

V-'LOR-Cr$ 

7.400.000,00 
--==-=>:1:::1"""""""===.;:• 

VPLOft-Cri\ 

7.4BO.OOO,OO 
::;:::::;==:=-c::::::::==r=-=• 

Artigo 22 - O crédito autorizado no artlgc enterior
seré. coberto CCY!l os recursos provenientes do SLPEPii'.JIT FI'-:AiiCê:IfO apurado no 
Oclnnço F'otrimonial do Ex ore{ cio de 1.770 (,\rtigo 43 - f'.~:-5.:.~rofo 1 Q, I tan I 
c Parágrafo 2Q da Lei Federal nç 4.320/64).-

Artigo 32 - Esta Lei entrar5. on v~gor nc; data de sua 
pCJ!:;lic~ão, revogadas O!l disposiçõoo en contrário.-

F:i~.J--i::I!LFY\ CD : .. ~LJ·~IC1PIC CE f\:~.-\n:;CL'F;;;--;/\, :.:J.: U2 

(r.'lil novecentos ~ setnnto. o novo)~-

F':óP/ 

-)ir~tor do. i\dministro.ção-

,cls. nt l6J, do livro ocnpetente n" 14.
Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 47/79 
Processo 76/79 


